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 A O Ministério do Planeja-
mento e Orçamento publi-
cou, no dia 24 de janeiro, o 
edital do concurso público 
que planeja preencher 371 va-
gas para o cargo de analista de 
planejamento e orçamento, 
em Brasília (DF).

Do total de oportunida-
des, cem são para início ime-
diato e 271 para formação de 
cadastro reserva. A quantida-
de foi ampliada na semana 
passada, após publicação de 
portaria no Diário Oficial da 
União. Além disso, 20% das 
vagas são destinadas a candi-
datos negros e 5%, a pessoas 
com deficiência.

A remuneração inicial é de 
R$ 20.924,80, além de auxílio-
-alimentação de R$ 658.

As inscrições vão do dia 31 
de janeiro a 21 de fevereiro. 
Para concorrer, é necessário 
ter nível superior em qualquer 
área de conhecimento e pagar 
uma taxa de R$ 100 até 11 de 
março. Candidatos inscritos 
no CadÚnico (Cadastro Único 
para Programas Sociais) e doa-
dores de medula óssea pode-
rão solicitar isenção da taxa.

Todo o processo será fei-

Do total de oportunidades, cem são para início imediato e 271 para formação de cadastro reserva

ELZA FIUZA / AGÊNCIA BRASIL

Ministério publica edital
Anvisa. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária também está com vagas abertas para concurso público

to no site da banca orga-
nizadora, Cebraspe (Centro 
Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção de Pro-
moção de Eventos).

A prova objetiva está pre-
vista para 28 de abril e terá 
200 questões, 100 de conhe-
cimentos gerais e 100 de co-
nhecimentos específicos.

Já a dissertativa, prevista 
para 9 de junho, vai exigir:

Prova discursiva: um pa-

recer a respeito de planeja-
mento e orçamento público, 
comum a todas as especiali-
dades, e uma questão a res-
peito da realidade brasileira;

Prova discursiva: uma dis-
sertação e uma questão, acer-
ca de temas relacionados aos 
conhecimentos específicos.

ANVISA,
A Anvisa (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária) tam-

bém está com vagas abertas 
para o concurso público que 
pretende selecionar 50 espe-
cialistas em regulação e vigi-
lância sanitária.

As vagas são para atuar em 
quatro áreas:

Área 1: para candidatos 
com nível superior em Enge-
nharia Química, Química, Bio-
química, Engenharia de Mate-
riais, Engenharia Mecânica ou 
Engenharia Agronômica;

Área 2: para candidatos 
formados em Farmácia;

Área 3: para nível superior 
em Biologia, Enfermagem, 
Odontologia, Biomedicina, 
Fisioterapia ou Veterinária;

Área 4: superior em Aná-
lise de Sistemas, Ciência da 
Computação, Processamen-
to de Dados, Sistemas de In-
formação, Informática, En-
genharia da Computação, 
Engenharia de Sistemas ou 
Engenharia de Redes.

A remuneração inicial é 
de R$ 16.413,35, para jorna-
da de 40 horas semanais. 
As inscrições começaram no 
dia 22 de janeiro e vão até às 
18h de 16 de fevereiro, no site 
do Cebraspe.

Para concorrer, é preciso pa-
gar uma taxa de inscrição de R$ 
160 até 6 de março. Candidatos 
inscritos no CadÚnico e doado-
res de medula óssea também 
poderão solicitar isenção no 
concurso da Anvisa.

As provas objetivas e dis-
cursiva estão previstas para 
21 de abril. Todas as etapas, in-
cluindo o curso de formação 
para os aprovados, serão rea-
lizadas em Brasília, (FP)

 A O Banco do Nordeste 
(BNB) anunciou a abertu-
ra de concurso, oferecendo 
410 vagas para o cargo de 
analista bancário de nível 
médio, além de 300 vagas 
para cadastro de reserva. As 
inscrições serão aceitas no 
período de 2 de fevereiro 
a 9 de março de 2024, com 
a data provável das provas 
marcada para 28 de abril do 
mesmo ano.

“O concurso reflete nos-
so engajamento em forta-
lecer nossa equipe, tornar 

nosso atendimento mais 
próximo aos clientes e pro-
porcionar oportunidades 
de carreira sólidas para os 
profissionais da região”, de-
clarou o presidente do ban-
co, Paulo Câmara.

Os interessados em par-
ticipar do processo seleti-
vo devem ter ensino médio 
completo e idade mínima 
de 18 anos no momento da 
admissão. A remuneração 
inicial é de R$ 3.788,16 para 
uma jornada de trabalho de 
seis horas diárias, totalizan-

Banco do Nordeste
tem concurso 
com 410 vagas

O edital completo, com todas as informações para os candidatos, 
está disponível nos sites da organizadora do certame

SITE OFICIAL / BANCO DO NORDESTE

Interessados em participar do processo 
seletivo devem ter ensino médio completo

do 30 horas semanais.
Os candidatos contra-

tados estarão subordina-
dos à Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT). Entre os 
benefícios oferecidos, des-
tacam-se auxílio-refeição, 
auxílio cesta alimentação, 
13ª cesta alimentação, auxí-
lio-creche, seguro de vida, 
possibilidade de participa-
ção em plano de previdên-
cia complementar, de forma 
contributiva, e oportunida-
de de ascensão e desenvol-
vimento profissional.

O edital completo, com 
todas as informações ne-
cessárias para os candi-
datos, está disponível nos 
sites da organizadora do 
certame, a Cesgranrio, e do 
Banco do Nordeste.

Acerca das vagas autori-
zadas para  provimento de 
profissionais de nível supe-
rior para graduados na área 
de Tecnologia da Informa-
ção, o executivo esclarece 
que, primeiramente, foram 

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
371

Vagas
410

Inscrições
Até 21/2
www.cebraspe.org.
br/ 

Inscrições
Até 9/3
www.cesgranrio.
org.br 

Salário
Até R$ 20.924

Salário
R$ 3.788,16

Taxa de inscrição
Até R$ 160,00

Taxa de inscrição
R$ 65,00

 A O oitavo bloco temático 
do Concurso Nacional Unifi-
cado traz 692 vagas de nível 
intermediário. Na Fundação 
Nacional dos Povos Indíge-
nas (Funai) são 152 postos 
para Técnico em Indigenis-
mo  desenvolver atividades 
voltadas ao planejamento, 
organização, execução, ava-
liação e apoio técnico e ad-
ministrativo especializado 
a atividades inerentes ao in-
digenismo; entre outras. O 
salário inicial é R$ 5.331,31, 
para trabalhar em cidades 
da Amazônia Legal e Mato 
Grosso do Sul, com carga ho-
rária de 40 horas semanais.

No IBGE (Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca), há 300 vagas em todas as 
regiões do país. Para o cargo 
de Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas, 
com salário de R$ 4.008,24, 
para 40 horas semanais, o 
aprovado dará suporte e o 
apoio técnico especializado 

às atividades de ensino, pes-
quisa, produção, análise e 
disseminação de dados e in-
formações de natureza esta-
tística, geográfica, cartográ-
fica, geodésica e ambiental.

Para aqueles que pos-
suem Curso Técnico Agríco-
la com registro em Conse-
lho de Classe, o Ministério 
da Agricultura e Pecuária 
(MAPA) destina 100 vagas 
para Agente de Inspeção Sa-
nitária e Industrial de pro-
dutos de origem animal. 
Outro cargo oferecido pelo 
MAPA é Agente de ativida-
des agropecuárias (100 va-
gas). Com 40 vagas, há ainda 
o cargo de Técnico de labora-
tório, para quem tem Curso 
Técnico em Biotecnologia, 
Análise Clínicas, Metrologia, 
Química, Agroindústria, Ali-
mentos, Farmácia, Viticultu-
ra e Enologia.

Nos três cargos a função 
para exercer atividades de na-
tureza especializada, de ní-

Concurso unificado tem 692 vagas para nível médio

No IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), há 300 vagas em todas as regiões do país

 YUSTINUS TJIUWANDA / UNSPLASH

7.436,29, para 40 horas sema-
nais, em nível semanal. 

O edital com todos os 
detalhes está disponível na 
internet no seguinte link: 
https://encurtador.com.br/
dgkK6 (AB)

vel intermediário, de preven-
ção, controle e erradicação 
de doenças animais e pragas 
vegetais de interesse econô-
mico e de saúde pública, da 
sanidade, conformidade e 
segurança dos produtos de 

origem animal e vegetal (ali-
mentos e outros produtos), 
na segurança e conformidade 
de insumos agrícolas e pecuá-
rios, por meio de fiscalização 
e inspeção na Defesa Agrope-
cuária. o salário inicial é de R$ 

FIQUE LIGADO

Vagas
692

Inscrições
Até 9/2
gov.br/gestao/pt-br/
concursonacional/ 

Salário
Até R$ 7.436

Taxa de inscrição
R$ 60,00

chamados os aprovadas no 
último certame para o car-
go de especialista técnico. Os 
convocados estão em fase 
de qualificação documental 
para contratação. Após a efe-

tiva contratação dos candi-
datos habilitados, será pos-
sível determinar quantas 
vagas serão preenchidas por 
meio de novo concurso, a ser 
lançado ainda em 2024. (DL)

B3gazetasp.com.br
Terça-feira, 30 De janeiro De 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004631-89.2021.8.26.0565. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela
Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO PAULO LOPES, Brasileiro,
Casado, Metalúrgico, CPF 27780624838, que lhe foi proposta, também contra F2F Engenharia e Serviços
Ltda. e outros, uma ação de Procedimento Comum Cível, por parte de General Motors do Brasil Ltda,
alegando em síntese que através de minucioso trabalho de auditora interna realizada pela “GMB”, foi verificada
fraude milionária, com desvios que superam R$ 9 milhões de reais, entre janeiro de 2019 e setembro de
2020. Tais desvios foram perpetrados por dois ex-funcionários da “GMB”, que fraudavam procedimentos
internos para cotação e seleção de prestadores de serviço. As empresas “WJRA” e “F2F” eram contratadas
nessas cotações fraudulentas, mas NUNCA prestaram serviços para a “GMB”. Os pagamentos eram realizados
pela “GMB”, sem qualquer serviço prestado. Ou seja, houve pagamento indevido de R$ 9.235.380,23 pela
“GMB” em decorrência da fraude e a GMB possui o direito de indenização em face do ilícito praticado pelos
réus. Ao final, a “GMB” requer que a presente ação seja julgada totalmente procedente, para que cada uma
das “supostas” empresas fornecedoras de serviços de manutenção de racks, “WJRA” e “F2F”, sejam
responsabilizadas pelos danos que individualmente causaram à “GMB”. Dessa forma, a GMB requer, nos
termos do artigo 942 do CC, a condenação: (i) da WJRA, solidariamente com os seus sócios e os responsáveis
pelos pagamentos das notas fiscais emitidas pela “WJRA” (doc. 45), no valor histórico de R$ 2.993.369,79,
sem prejuízo da condenação destes réus ao pagamento de indenização por danos materiais decorrentes de
desvios que poderão ser apurados durante a instrução processual; (ii) da “F2F”, solidariamente com os seus
sócios e os responsáveis pelos pagamentos das notas fiscais emitidas pela “F2F” (doc. 45), no valor histórico
de R$ 6.338.274,45, sem prejuízo da condenação destes réus ao pagamento de indenização por danos
materiais decorrentes de desvios que poderão ser apurados durante a instrução processual. O valor
indenizatório deverá ser acrescido de juros e correção monetária desde a data de cada um dos desvios.
Requer, ainda, a condenação dos Réus ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Ajuizada a ação, foi confirmada, em sede de agravo de instrumento, a tutela antecipada e
conferindo a inscrição / averbação junto aos bens móveis e imóveis dos requeridos a fls. 33 e 35 do referido
recurso, sobre a informação do ajuizamento desta ação, suspendendo-se para esta finalidade a decretação
de sigilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerando revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018010-63.2023.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões do Foro Regional IV – Lapa/SP, Doutor Felipe de Melo Franco, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a 
MAGDA MIREYA MURILLO PRIJIC, RG 3788176, CPF 232.893.348-30, que lhe foi proposta uma ação de Conversão de 
Separação em Divórcio - Procedimento Comum por parte de Leonardo Cesar Pereira, alegando em síntese: que as partes estão 
separadas judicialmente desde 02/07/2008 por sentença transitada em julgado e que não há possibilidade de reconciliação 
motivo pelo qual requer a conversão da separação em divórcio. Estando a ré em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
18 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006595-77.2022.8.26.0664. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Votuporanga/SP, Dr. Eduardo Luiz de Abreu Costa, Faz Saber a RAYZA PEREIRA LOPES DA SILVA, RG 
10.291.171-1, CPF. 07487281981, com endereço à Rua dos Abolicionistas, 43, Jardim Kokot - PR, que lhe foi proposta ação 
Monitória por Matheus Puga para cobrança no valor de R$ 3.647,43 (Agosto/2022), onde recebeu da devedora (02) cheques 
nºs (000111) e (000112) – Agência: 0032 – C/C: 542052 – Banco Bradesco S/A, cujos cheques foram devolvidos por 
insuficiência de fundos, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a ré em lugar incerto, foi determinado a 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter -se o 
mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de Assis,
CNPJ 19.992.572/0001-22, com base territorial nos municípios de Assis/SP, Borá/SP, Cândido Mota/SP, Cruzália/SP,
Florínea/SP, Lutécia/SP, Maracaí/SP, Oscar Bressane/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Pedrinhas Paulista/SP e Tarumã/SP,
através do edital convoca toda CATEGORIA Agricultores (as) Familiares, Empreendedores Rurais Familiares,
Silvicultores, Aquicultores, Extrativistas e os Pescadores, todos amparados pela Lei 11.326/06, limitado ao universo
de trabalhadores que laborem em regime de economia familiar em área igual ou inferior a dois módulos rurais de
seus respectivos municípios que possuam DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) ou CAF (Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar) válidos, por meio de seu presidente faz saber que no dia (29) de (FEVEREIRO) de (2024), às 16h00,
na Chácara São Joaquim, Rodovia Manillio Gobbi – KM 473 + 600 metros Zona Rural- Paraguaçu Paulista -SP, será realizado
congresso sindical com a seguinte ordem do dia: 1. Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. Não obtido quórum
necessário em primeira convocação 50% mais 1, será realizada segunda convocação em 30MINUTOS após o primeiro pleito
16h30 sendo necessário 30% dos associados aptos a votarem, não obtido quórum necessário será realizada a terceira e última
chamada as 17h a qual será válida independentemente do número de participantes.O pedido de registro de chapas deverá
ser apresentado na Secretaria do Sindicato, SEDE PROVISÓRIA SITO À Chácara São Joaquim, Rodovia Manillio Gobbi – KM
473 + 600 metros Zona Rural- Paraguaçu Paulista -SP, no horário das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min,
IMPRETERIVELMENTE no período de ATÉ 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Aviso.O edital de convocação das
eleições encontra-se afixado nos diversos locais públicos de circulação de seus associados e publicado em jornal de circulação
regional, municípios de abrangência desta entidade. Assis-SP, 30 de janeiro de 2024. Joelson Vieira da Silva – RG 25462606-
3 SSPSP, Presidente do Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de Assis.

NADIR FIGUEIREDO S.A.
CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Realizada em 12 de janeiro de 2024, às 14:00 horas, por meio digital. Arquivada na JUCESP
sob nº 27.141/24-0, em 19.01.2024, pela qual foi tomada a seguinte deliberação sem ressal-
vas: (i) o pagamento de dividendos no valor de R$ 79.631.000,00, correspondente a
R$ 70.097,71 por ação, a ser retirado da conta de reserva de lucros, que serão pagos ao
Acionista no dia 16/01/2024, tendo como base a posição acionária nesta data. Esta ata foi
lida, aprovada e assinada pelos presentes.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1023935-08.2017.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA XIMENA ORELLANA 
POBLETE, Brasileira, Solteira, Administradora, CPF 
213.308.848-25, com endereço à Estrada Pedro Pinto de 
Moraes, 855, casa 01, Bairro dos Padeiros, CEP 06950-
000, Juquitiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em 
síntese: Cobrança de R$ 20.400,12, oriunda do Contrato de 
Abertura de Crédito nº 260/7669076, de 07/07/2014. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jundiaí, aos 19 de janeiro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.460.341, em 12 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ANTONIO VITORIANO DA SILVA, brasileiro, cozinheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 52.569.894-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 034.397.218-25 e JANETE LEUSA PEREIRA DE 
SOUZA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.437.348-7, inscrita no CPF/
MF n° 092.687.108-03-SSP/SP, conviventes em união estável, sob o regime da comunhão universal 
de bens, residentes e domiciliados na Rua Doutor Jorge de Andrade Maia, n° 72 – Interlagos, CEP 
04802-200; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adqui-
rida através de Escritura de Cessão de Direitos hereditários datado de 28 de fevereiro de 1992, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL, situado na Rua Jequirituba, nº 2.608, e seu respectivo terreno com 
área de superfície de 130,46m², correspondente a parte do lote nº 1.814 da quadra 40 do loteamento 
denominado “Parque Grajaú”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.208.0183-6; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme a matrícula nº 159.951 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
BENEDITO DE AGUIRRA SIQUEIRA, OLIVIA MARIA SIQUEIRA, IZABEL AGUIRRA MENENDES, 
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, SEBASTIÃO AGUIRRA, NEUZA HONORATA CEZARIO, JOÃO ELIE-
ZER DA SILVA, APARECIDA FATARELI DA SILVA, JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, JOSEFA FRANÇA 
DE OLIVEIRA, MOISES CORREIA DE OLIVEIRA; e SUELI MARIA BOSSO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
29 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

True Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 

EM 23 DE MARÇO DE 2023, ÀS 11H.
CERTIDÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - Certifico o registro sob nº 
123.628/23-4, em 29.03.2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

True Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 

EM 26 DE JUNHO DE 2023, ÀS 11H.

CERTIDÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - Certifico o registro sob nº 260.268/23-9, em 

03.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL - ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO - Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado de São
Paulo, com sede social à Rua Tupi, 118, bairro Santa Cecília, São Paulo/SP, faz saber aos interessados, em especial
à categoria profissional, que serão realizadas eleições para composição da sua Diretoria, sendo: Executiva, Adjunta,
Conselho Fiscal e Delegados representantes junto à Federação. As eleições serão realizadas nas seguintes datas:
Primeiro escrutínio, dia 26 de fevereiro de 2024, das 9h às 17h; segundo escrutínio, dia 4 de março de 2024, das 9h
às 17h; terceiro escrutínio, dia 11 de março de 2024, das 9h às 17h. Os candidatos deverão observar e preencher
as exigências estatutárias. A secretaria do sindicato atenderá na sede, das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira, para
informes e inscrições de chapas até o dia 06/02/2024. A eleição se realizará em todos os escrutínios, no horário das
9h às 17h, por urnas fixas e itinerantes, facultando-se o uso do voto por correspondência, observados os termos e
exigências estabelecidos pelo Estatuto da entidade. O mandato será de 04 anos. Locais de votação: empresas e sede
social da entidade. É de 05 dias o prazo de impugnação a candidatos ou chapas. O presente edital encontra-se afixado
na sede social. São Paulo, 30 de janeiro de 2024. Isabel Cristina Baptista – Presidente.

MÉLIUZ S/A COMPANHIA ABERTA
CNPJ 14.110.585/0001-07 NIRE 35.300.616.316

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 26 de janeiro de 2024, às 15:00 horas, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), sendo 
esta Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”) da Méliuz S/A (“Companhia”) tida como realizada na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua José Versolato, nº 111, bloco B, sala 3014, bairro Centro, CEP 09.750-730. 2. Convocação e Publicações: Edital de segun-
da convocação publicado no Jornal “Gazeta de São Paulo” (i) nas edições impressas de 18 de janeiro de 2024 – página B3, 19 de janeiro de 2024 – página A7 e 20 de janeiro 
de 2024 – página A7, e (ii) nas edições digitais de 18, 19 e 20 de janeiro de 2024, em segunda convocação e em conformidade com os Artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404/76. 
O Manual de Participação e Proposta da Administração para a Assembleia Geral Extraordinária (“Manual”) e demais documentos e informações relativos à ordem do dia foram 
disponibilizados no website de Relações com Investidores da Companhia e nos websites da CVM e da B3 S/A – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em conformidade com a RCVM 
81. 3. Presença e Quórum: Presentes acionistas representando 37,68% do capital social da Companhia com direito a voto (correspondentes a 32.626.854 ações), conforme se 
verifica (i) pelas instruções de voto a distância válidas recebidas por meio da Central Depositária da B3 e do agente escriturador das ações de emissão da Companhia ou pelos 
boletins de voto a distância recebidos diretamente pela Companhia em primeira convocação, nos termos da regulamentação da CVM; e (ii) pelas presenças registradas no 
sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos do Artigo 47, inciso III, da RCVM 81. 4. Instalação: Considerando a presença de 
acionistas titulares de 37,68% do capital social, declara-se instalada, em segunda convocação, a Assembleia Geral Extraordinária em relação aos itens a (vi) da Ordem do Dia. 
5. Mesa: Por indicação do Presidente do Conselho de Administração da Companhia, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Marcio Loures de Araújo Penna, Presidente, 
que indicou a Sra. Stephanie Cristine Nodari de Oliveira como Secretária. 6. Ordem Do Dia: Constam da ordem do dia as seguintes matérias: (i) deliberar sobre a consignação 
dos aumentos de capital da Companhia, aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, em reuniões realizadas em 04 de agosto de 2023, 
28 de agosto de 2023, 19 de setembro de 2023 e 06 de novembro de 2023, no valor total de R$ 1.036,16 (mil e trinta e seis reais e dezesseis centavos) em razão do exercício 
de opções de compra de ações detidas por beneficiários do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
05 de outubro de 2020, aditado pelas Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia realizadas em 05 de outubro de 2020, 30 de abril de 2021 e 06 de abril de 2022, 
mediante a emissão de um total 62.171 (sessenta e duas mil, cento e setenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia, pas-
sando, desta forma, o capital social da Companhia de R$ 920.479.552,13 (novecentos e vinte milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais 
e treze centavos), dividido em 86.518.044 (oitenta e seis milhões, quinhentas e dezoito mil e quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal 
da Companhia, para R$ 920.480.588,29 (novecentos e vinte milhões, quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), dividido em 
86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia; (ii) deliberar 
sobre a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 107.922.029,79 (cento e sete milhões, novecentos e vinte e dois mil, vinte e nove reais e setenta e nove centa-
vos) para absorção dos prejuízos acumulados registrados nas informações financeiras trimestrais referentes a 30 de setembro de 2023, sem o cancelamento de ações; (iii) de-
liberar sobre a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais), por considerá-lo excessivo, mediante restituição aos 
acionistas em dinheiro, sem o cancelamento de ações; (iv) deliberar sobre a alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações dos itens 
acima, caso estas venham a ser aprovadas e se tornem eficazes, nos termos da Proposta da Administração; (v) deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir a alteração proposta no item (iv) acima, caso seja aprovada; e (vi) autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
efetivar as deliberações acima. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia e dado início aos trabalhos, foi (i) dispensada a leitura do Edital de Convocação, do Manual e dos 
demais documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia; (ii) esclarecido que as declarações de voto, protestos e dissidências porventura apresenta-
dos serão numerados, recebidos e autenticados pela Secretaria da Mesa e ficarão arquivados na sede da Companhia, nos termos disposto no §1º do Artigo 130 da Lei nº 
6.404/76; e (iii) autorizada a lavratura da presente Ata na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o Artigo 130, § 1º 
e § 2º, da Lei nº 6.404/76. Após discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram o seguinte:  (i) Consignar, por maioria dos votos dos 
acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido computados 32.609.554 votos a favor, 0 votos contrários, e 17.300 abstenções, os aumentos de capital da Compa-
nhia, aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, em reuniões realizadas em 04 de agosto de 2023, 28 de agosto de 2023, 19 de setem-
bro de 2023 e 06 de novembro de 2023, no valor total de R$ 1.036,16 (mil e trinta e seis reais e dezesseis centavos) em razão do exercício de opções de compra de ações de-
tidas por beneficiários do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de outubro de 2020, aditado 
pelas Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia realizadas em 05 de outubro de 2020, 30 de abril de 2021 e 06 de abril de 2022, mediante a emissão de um total 62.171 
(sessenta e duas mil, cento e setenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia. Em vista do disposto acima, reconhecem os 
acionistas que o capital social da Companhia passou de R$ 920.479.552,13 (novecentos e vinte milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais 
e treze centavos), dividido em 86.518.044 (oitenta e seis milhões, quinhentas e dezoito mil e quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal 
da Companhia, para R$ 920.480.588,29 (novecentos e vinte milhões, quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), dividido em 
86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia. (ii) Aprovar, por 
unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido computados 32.626.854 votos a favor, 0 votos contrários, e 0 abstenções, a redução do 
Capital Social no valor de R$ 107.922.029,79 (cento e sete milhões, novecentos e vinte e dois mil, vinte e nove reais e setenta e nove centavos) para absorção dos prejuízos 
acumulados registrados nas informações financeiras trimestrais referentes a 30 de setembro de 2023, sem o cancelamento de ações ou restituição de capital aos acionistas 
(“Redução de Capital por Perdas”), de forma que o capital social da Companhia passará, após a Redução de Capital por Perdas, de R$ 920.480.588,29 (novecentos e vinte 
milhões, quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzen-
tas e quinze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal para R$ 812.558.558,50 (oitocentos e doze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. (iii) Aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido com-
putados 32.626.854 votos a favor, 0 votos contrários, e 0 abstenções, a redução do Capital Social no valor de R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais), por consi-
derá-lo excessivo, mediante restituição aos acionistas em dinheiro, sem o cancelamento de ações (“Redução de Capital por Excesso” e, em conjunto com a Redução de Capi-
tal por Perdas, “Redução de Capital”), de forma que o capital social da Companhia passará, após a Redução de Capital por Excesso, de R$ 812.558.558,50 (oitocentos e doze 
milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, 
duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal para R$ 602.558.558,50 (seiscentos e dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, qui-
nhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nomina-
tivas, escriturais e sem valor nominal. (iv) Aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido computados 32.609.854 votos a favor, 
0 votos contrários, e 17.000 abstenções, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração, para refletir as delibe-
rações dos itens (i) a (iii) acima, sendo certo que em razão da Redução de Capital por Perdas, tal artigo passará a viger imediatamente com a seguinte redação: “Artigo 5º. O 
capital social da Companhia é de R$ 812.558.558,50 (oitocentos e doze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal.” Tendo a Redução de Capital por Excesso se tornado efetiva após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da ata desta AGE sem que 
tenha ocorrido a oposição de credores da Companhia, ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judi-
cial da importância respectiva, nos termos do art. 174 da Lei nº 6.404/76, o caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Arti-
go 5º. O capital social da Companhia é de R$ 602.558.558,50 (seiscentos e dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.” (v) Aprovar por maioria dos votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido computados 32.609.854 votos a favor, 0 
votos contrários, e 17.000 abstenções, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações ora tomadas de forma que este, no pressuposto 
da efetividade da Redução de Capital por Excesso, nos termos do art. 174 da Lei nº 6.404/76, passará a viger na forma do Anexo I a esta ata da AGE. (vi) Aprovar por maio-
ria dos votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas, tendo sido computados 32.610.654 votos a favor, 0 votos contrários, e 16.200 abstenções, a outorga de auto-
rização aos administradores da Companhia para a prática de todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. 8. Considerações Finais: Tendo em vista que, entre 
a data desta AGE e a data de eficácia da Redução de Capital por Excesso, conforme indicado no item iv, acima, titulares dos bônus de subscrição nº 01 ao nº 48 emitidos em 
30 de maio de 2022 pela Companhia no âmbito da incorporação da totalidade das ações de emissão da Acessopar Investimentos e Participações S.A. realizada em 30 de maio 
de 2022, conforme alterados pela Assembleia Geral Extraordinária de 17 de janeiro de 2024, bem como beneficiários do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, 
poderão vir a exercer seus direitos para a subscrição de novas ações de emissão da Companhia, poderá haver mutação no capital social total da Companhia, alteração no nú-
mero total de ações da Companhia e, consequentemente, no montante a ser recebido pelos acionistas em razão da Redução do Capital por Excesso. Neste sentido, a Companhia 
providenciará oportunamente a divulgação de aviso aos acionistas contemplando detalhes pertinentes à operacionalização da Redução de Capital por Excesso, tais como o 
montante em dinheiro a ser recebido pelos acionistas em razão da Redução de Capital por Excesso, datas de corte, pagamento e informações a serem prestadas pelos acionis-
tas, incluindo em relação a eventuais tributos a serem retidos na fonte, dentre outras. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para lavra-
tura desta ata em forma de sumário, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou ressalvas, dispensada a assinatura por parte dos acionistas presentes, 
foi assinada pelo Presidente e pela Secretária da Mesa, ao final deste instrumento, nos termos da RCVM 81. Mesa: Marcio Loures de Araújo Penna, Presidente; Stephanie 
Cristine Nodari de Oliveira, Secretária. Acionistas presentes na assembleia geral extraordinária: Alaska Permanent Fund Corporation; Spdr S&P Emerging Markets Small 
Cap Etf; Norges Bank; American Century Etf Trust-Avantis Responsible Emerging Markets Equity Etf; It Now Igct Fundo De Índice; It Now Small Caps Fundo De Índice; 
Itau Small Cap Master Fundo De Investimento Em Ações; Itaú Governança Corporativa Ações Fundo De Investimento Sustentável; Itaú Artax Long Bias Multimercado 
Fundo De Investimento; Itaú Artax Multimercado Fundo De Investimento; Itaú Artax Ultra Multimercado Fundo De Investimento; Wm Small Cap Fundo De Investimento 
Em Ações; Itaú Flexprev Artax Multimercado Fundo De Investimento; Spdr Portfolio Emerging Markets Etf; Emerging Markets Core Equity Portfolio Of Dfa Investment 
Dimensions Group Inc; Itaú Quantamental Gems Master Ações Fundo De Investimento; Claudio Batista Rodrigues De Souza; Rodrigo Jose Bisognin; Marcel Sampaio Tubi-
ni; Francisco Carlos Pereira Junior; Rogerio Lacerda Dos Santos; Marco Antonio Villafañe; Lucas De Oliveira Bustamante. Acionistas que votaram por meio de voto à 
distância: Org Investments Llc ; Org Investments 2 Llc; Israel Fernandes Salmen, Lucas Marques Peloso Figueiredo, Andre Amaral Ribeiro, Tulio Braga Paiva Pacheco; 
Previ Gm Fundo De Investimento Em Ações I; Sul América Selection Fundo De Investimento Em Ações; Sul América Família Previdência Fundo De Investimento Em Ações; 
Sul América Selection Master I Fundo De Investimento Em Ações; Capital Tech Ii - Fundo De Investimento Em Participações Multiestratégia; Marcos Henrique Taneda Pa-
risotto Krumel; Marcos Da Costa Frias Zanelatto; Delio Luis Galvao Moreira; Amazilio Alves Barbosa Junior; Rodrigo Heilberg; Gabriel Heilberg; Gustavo Heiberg. Confe-
re com a original lavrada em livro próprio. Márcio Loures de Araújo Penna, Presidente. Stephanie Cristine Nodari de Oliveira, Secretária.

VERO RESTAURANTE LTDA.
CNPJ nº 03.840.861/0001-76  

NIRE nº 35.216.300.419
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 Reunião Geral Extraordinária de Sócios
Ficam convocados os sócios da sociedade limitada 
denominada Vero Restaurante Ltda., a se reuni-
rem no endereço da Avenida Ibijaú, 331, 10ª andar, 
Moema, São Paulo – SP, CEP 04524-020, no dia 
21/02/2024, às 14h30min, em primeira convocação, 
com a presença de sócios representando, no mínimo, 
¾ (três quartos) do capital social, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: (i) mudança da 
sede da sociedade; (ii) mudança da razão social para 
“Vero Consultoria em Culinária e Alimentos Ltda”; 
(iii) alteração da Cláusula Primeira do Contrato 
Social, a fim de prever a nova sede e a nova razão 
social; (iv) alteração do objeto social e consequente 
alteração da Cláusula Terceira, do Contrato Social; 
e, (v) consolidação do Contrato Social com as de-
liberações elencadas anteriormente. São Paulo, 29 
de janeiro de 2024. Edgard Srur Malouf, Sócio 
Administrador.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 
termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, 
Brasília/DF, INTIMA os devedora fiduciante: THIAGO COSMO GIMENEZ, brasileiro, gerente, casado, 
RG N° 42.374.159-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 336.268.608-76 e ARIANE BEZERRA, brasileira, auxiliar 
de escritório e assemelhados, RG N° 41.842.331-3 CPF/MF N° 336.184.828-84, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$530.280,71, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 237.647 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 29 de janeiro de 2024.  (Protocolo 718.728)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: ROGERIO ROMAO DE ASSIS, 
brasileiro, auxiliar de escritório, casado, RG N° 42.595.891-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 338.584.968-
39, e CAROLINE MORAIS DE SOUZA, brasileira, proprietária, RG N° 42.719.084-8, CPF/MF N° 
433.214.908-46, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$42.192,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 276.794 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 29 de 
janeiro de 2024.  (Protocolo 770.593)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: DIRCEU DE SOUZA FERNANDES 
SALOMÃO, brasileiro, administrador, casado, RG N° 27.369.492-3, CPF/MF Nº 203.912.908-19, e 
REGINA DE SOUZA FERNANDES SALOMÃO, brasileira, administradora, RG N° 36.018.351-7 CPF/
MF N° 304.468.098-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$111.238,33, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 33.177 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 29 de 
janeiro de 2024.  (Protocolo 771.736)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, 
devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, 
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10129677606, no qual figuram como RUBINEI JOSÉ PALERME, brasileiro, analista PCP, 
portador do RG nº 14.040.048-5-SSP/SP e do CIC nº 043.050.148-07, e sua cônjuge JOELMA APARECIDA SOUZA PALERME, brasileira, do lar, RG nº 
21.313.061-SSP/SP, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Santo André/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19/02/2024, às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São 
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 747.468,89 (setecentos e quarenta e sete mil quatrocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e nove centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 1.081 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Um prédio sob nº 71, da Rua Irani, e seu respectivo terreno, situado do lado ímpar, distante 
137,00ms. da Rua Caiubi, na Vila Apiaí, medindo 5,00ms. de frente para a referida rua, do lado direito, mede 42,40ms. onde confina  com o prédio nº 75, da 
quadra 13, do lado esquerdo mede 42,70ms. onde confina com o prédio nº 65, da quadra 13, e nos fundos mede 5,00ms., onde confina com o lote 37-A, da 
quadra C, do Jardim Stela, tendo a área de 213,33 ms.2. Classificado sob nº 19.091.102. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 01/03/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, 
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 373.734,45 (trezentos e setenta e três mil setecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do 
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção 
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se 
cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado 
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para 
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A 
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em 
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-2558-03)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
       1º LEILÃO: 07 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 09 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Força de Escritura Pública, n° 070115230011578, de 05/07/
2017, firmado com os Fiduciantes NILO CASCONE JUNIOR, brasileiro, supervisor, portador do RG n° 13.950.172-1-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF n° 086.911.228-70, e sua mulher ANA LUCIA ALVES CASCONE, brasileira, gerente administrativo, portadora do RG n°
17.584.544-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 130.342.498-37, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados
em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.407.943,31 (um milhão
quatrocentos e sete mil novecentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos - atualizado conforme disposições contratuais),
o imóvel constituído pela “Apartamento n° 242, localizado no 24° pavimento do Condomínio Felicitá, situado na Rua Evangelina, n° 70,
Vila Carrão, São Paulo/SP, com direito a duas vagas na garagem coletiva. Área privativa: 123,080m² e Área total: 221,535m²”, melhor
descrito na matrícula n° 215.863 do 9° Oficial de Registro de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais – nos termos do art. 27, §2º
da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais
condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê
19376)

Associação Brasileira de Produtores, Importadores e Comerciantes de Azeite de Oliveira - Oliva
CNPJ nº 04.667.615/0001-27

Convocação Assembléia Geral Extraordinária
Prezados associados, Data: 06 de fevereiro de 2024. Horário: 10:00 (em primeira convocação), 10:30 (em segunda 
convocação com qualquer número de participação). Ficam convocados os associados a se reunirem em Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada por videoconferência, conforme disposto no artigo 18, alínea “b”, do Estatuto 
Social, para deliberação da seguinte ORDEM DO DIA: a) alteração do Estatuto Social; b) manutenção da diretoria; c) 
outros temas que se fizerem necessários.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024.
Leonardo Johnson Scandola - Vice Presidente.

LOTE 08 - O Apartamento n° 43-C, 

Av.1 - 
Imóvel objeto da 

matrícula nº 271.067 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: 

Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 
R$ 205.900,00. >2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 186.553,33. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  

Fiduciante: FABIANA MARTINS DA SILVA

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 09 - O Apartamento nº 31-A, 

Av.5 - 
Imóvel 

objeto da matrícula nº 130.145 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
Observação: 

Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 :00
R$ 166.600,00. >2º Leilão: 16/02/2024 :00 R$ 123.868,77. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: GERUSA CORREIA DOS SANTOS

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 10 - Apartamento n° 33-A, 

Av. 3 
Imóvel objeto da matrícula nº 131.653 do 7° Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo/SP. Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 

R$ 104.100,00. >2º Leilão: 16/02/2024 11 00 R$ 41.139,18 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: ELISETE PESSOA DA SILVA

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E 
RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO,ANDRÉ CENCIN LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 1143. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

ANDRÉ CENCIN
LEILOEIRO OFICIAL  JUCESP 1143

NESTA TERÇA-FEIRA, 30/01/24 às 10h00.
47 VEÍCULOS: COLISÃO, ROUBO/FURTO E VEÍCULOS
EM FINAL DE VIDA ÚTIL.

Local do Leilão: Av. Domingos de Souza Marques, 505 – Vl. Jaguará - São Paulo – SP. 
Nº DOS CHASSIS: 42467716-REC, 5B256164-NOR, 8A470967-NOR, 9FR06191-NOR, AB179330-REM, B0045554-REM, CZP70699-REM, D2170419-REM, D4203987-NOR, DB325643-REM, E3123134-REM, EA335396-REC, 
EP185468-REM, FP447609-REM, G0281565-REM, G4003777-NOR, GJ367560-REM, H0012657-REM, HB039893-REM, HB058428-REM, HP659714-REM, J0004807-NOR, J8462635-REM, JB132452-REM, JKJ07923-REM, 
JP827789-NOR, JZ102517-REM, K5000677-REM, KM924358-REM, KU019613-REM, LB195084- REM, LB542280-NOR, LJ293945-REC, LKJ97414-NOR, LR004456-REM, MKD86373-REM, MKK39653-REM, N1732458-REM, 
N2104486-NOR, N4020764-REC, N8137013-REM, NCM37673-REM, NYZ43324-REM, P0059378-NOR, PFN61191-NOR, PN296942-NOR, VC636969-REC.

LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1116, com en-
dereço à Alameda do Maracatins, 780, sala 1201, Indianópolis, São Paulo/SP, devidamen-
te autorizado pela Credora COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZAÇÃO doravante 
designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 04.200.649/0001-007, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, 

CEP: 04571-000, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de 
acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 16/02/2024 às 10:00 hrs, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 208.457,70 (duzentos e oito mil e quatrocentos e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora 
Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 100.812 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE SUMARÉ-SP: Localização: Alameda dos Bambus, 240, Casa nº 12, bairro Parque Villa Flores, Sumaré-
-SP, CEP 13175-662. Descrição: Casa residencial n° 12 do “CONDOMÍNIO DOS FLAMBOYANTS, sito Alameda 
dos Bambús, n° 240, no loteamento Parque Villa Flores, nesta cidade e Comarca de Sumaré-SP, tomando-se por 
referência Alameda dos Bambús, localiza-se de frente para a via interna do condomínio que faz frente para esta 
Rua, sendo a 5ª casa do lado esquerdo, contendo no pavimento térreo sala/copa, cozinha, área de serviço, quintal 
e escada de acesso ao pavimento superior; no pavimento superior, 2 (dois) dormitórios, banheiro, circulação e uma 
vaga de garagem, localizada na área comum do condomínio (pátios de estacionamento), apresentando as seguin-
tes áreas: área real 12,59m2; área real total construída privativa 61,52m2; área real construída comum 12,59m2; 
área real total construída 74,11m2; área real de terreno privativa 59,154m2; área real de terreno comum 59,066m2; 
área real total de terreno 118,220m2; fração ideal privativa de terreno 1,0899; cota de rateio das despesas de 
condomínio 1,0884; o terreno mede: 4,05m de frente para com área comum do condomínio; do lado direito mede 
14,606m, confrontando com área de terreno privativa da casa n° 12; 14,606m da frente aos fundos do lado esquer-
do, confrontando com área de terreno privativa da casa n° 10; e nos fundos mede 4,05m, confrontando com área de 
terreno privativa das casas n°s 28 e 27, encerrando a área de 59,154m2. PROPRIETÁRIA: ROSSI RESIDENCIAL 
S/A, com sede na Capital do Estado de São Paulo-SP, na Avenida Marginal do Rio Pinheiros, n° 5.200, Edifício 
Miami, Bloco C, Conjunto 31, Jardim Morumbi, inscrita no CNPJ n° 61.065.751/0001-80. Inscrição Municipal: 
1.151.1206.416.3.01. DEVEDORES FIDUCIANTES: FABIANO FERREIRA SARAIVA BARRETO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 305.958.388-98. SHIRLEY APARECIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO BARRETO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 348.780.838-24. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da 
lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19/02/2024, no mesmo horário 
e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 161.774,92 (cento e ses-
senta e um mil e setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão 
presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente atra-
vés do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão.A 
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual 
irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e 
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comu-
nicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, 
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o 
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros 
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O arrematante presente pagará no ato o 
preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o 
devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei.O edital completo encontra-se 
disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os 
seus termos e condições ali estabelecidos.O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em 
qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedece-
rão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 
1116, com endereço à Alameda do Maracatins, 780, sala 1201, Indianópolis, 
São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária GALLERIA 
HOME EQUITY FIDC doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ 

sob n° 37.294.759/0001-34, com sede na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, 
CEP: 01451-011, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.
com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 16/02/2024 
às 11:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 148.974,19 (cen-
to e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), o imó-
vel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se 
descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 144.586 DO 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CAMPINAS-SP: Localização: Rua Paulo Viana de Souza, nº270, Apto. nº04 - Ed. Araçatuba, bairro 
Vila União, Campinas/SP, CEP 13060-726. Descrição: UMA UNIDADE AUTÔNOMA designada por 
APARTAMENTO nº 04 situado no pavimento térreo do PRÉDIO “P” ARAÇATUBA do CONDOMÍNIO 
SÃO PAULO, localizado na Rua Paulo Vianna Souza n°270, do Parque Residencial Vila União, nesta 
cidade, com as seguintes áreas: útil de 51,7085m², comum de 5,4288m², total de 57,1373 m² e fra-
ção ideal de 0,003968 equivalente a 0,3968% no terreno onde se encontra edificado o Condomínio, 
cabendo-lhe o direito à utilização de uma vaga descoberta para guarda de 01 veículo de passeio, em 
lugar indeterminado no estacionamento. Inscrição Municipal: 3433.41.76.0001.13006. DEVEDOR 
(A) FIDUCIANTE: ALYNE CRISTINA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 389.405.428-00. 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19/02/2024, no mesmo horário e local, 
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 135.032,75 (cento 
e trinta e cinco mil e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos). Os interessados em partici-
par do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) 
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no 
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os 
encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) se-
rá(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondên-
cia dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fidu-
ciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o 
seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total 
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o 
devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo 
encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter 
lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste 
edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o 
horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 
19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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